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Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  27  de  julho  de  2016.

Camilo  Sobreira  de  Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI  Nº16.094,  27  de  julho  de  2016.
  (Autoria:  Renato  Roseno)

PROÍBE A COBRANÇA DE VALORES
ADICIONAIS, SOBRETAXAS PARA
MATRÍCULAS OU MENSALIDADE,
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA,
SÍNDROME DE DOWN, AUTISMO,
TRANSTORNO INVASIVO DO
DESENVOLVIMENTO OU OUTRAS
SÍNDROMES.

  O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º  Fica  proibida  a  cobrança  de  taxa  de  reserva  ou  sobretaxa
ou  a  cobrança  de  quaisquer  valores  adicionais  para  matrícula,  renovação
de  matrícula  ou  mensalidade  de  pessoas  com  deficiência,  síndrome  de
down,  autismo,  transtorno  invasivo  do  desenvolvimento  ou  outras
síndromes,  com  vistas  a  garantir  o  ingresso  e/ou  permanência  do
estudante  em  instituição  de  ensino.

Parágrafo  único.  O  gestor  escolar,  ou  autoridade  competente,
que  recusar  a  matrícula  de  aluno  com  transtorno  do  espectro  autista,  ou
qualquer  outro  tipo  de  deficiência,  será  punido  com  multa  de  3  (três)  a
20  (vinte)  salários-mínimos.

Art.2º As  instituições  de  ensino  devem  estar  preparadas  para
receber o aluno especial, dispondo de corpo docente qualificado para tal,
a fim de atender todas as necessidades desse aluno, sem que isso implique
gastos  extras.

Parágrafo  único. As  escolas  particulares  deverão  matrícular
alunos  com  deficiência,  independentemente  da  condição  física,  sensorial
ou  intelectual  que  apresentem,  sem  cobrança  de  taxa  extra.

Art.3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  27  de  julho  de  2016.

Camilo  Sobreira  de  Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI  Nº16.095,  27  de  julho  de  2016.
  (Autoria: Tomaz  Holanda)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO SENHOR CHIHO
CHANG, GENERAL MANEGER DA
DONGKUK  STEEL  E  DIRETOR
ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA
SIDERÚRGICA DO PECÉM - CSP.

  O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º  Fica  concedido  o  Título  de  Cidadão  Cearense  ao  Senhor
Chiho  Chang,  natural  de  Seul,  na  Coreia  do  Sul,  General  Maneger  da
Dongkuk  Steel  e  Diretor Administrativo  da  Companhia  Siderúrgica  do
Pecém  –  CSP.

Art.2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  27  de  julho  de  2016.

Camilo  Sobreira  de  Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI  Nº16.096,  27  de  julho  de  2016.
  (Autoria:  Renato  Roseno)

DISPÕE  SOBRE  PUBLICIDADE
DAS  OUTORGAS  DE  USO  DE
RECURSOS  HÍDRICOS.

  O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º As informações sobre outorgas de uso de recursos hídricos,
concedidas  conforme  dispõe  a  Lei  Estadual  14.844,  de  28  de  dezembro

de  2010,  estarão  disponíveis  conforme  o  disposto  nesta  Lei.
Art.2º  O  Estado  deverá  disponibilizar,  por  meio  de  sítio

eletrônico, informações sobre as outorgas de recursos hídricos, contendo:
I – dados sobre a situação atual da outorga, seu estado de vigência

e  prazo  de  validade;

II  –  informações  precisas  sobre  o  volume  de  água  outorgado;
III  –  informações  sobre  o  tipo  de  uso  para  o  qual  a  outorga  foi

concedida;
IV  –  informações  básicas  que  permita  a  identificação  do

outorgado.
Art.3º  O  sítio  eletrônico  incluirá,  no  seu  sistema  de  busca  de

outorgas:
I  –  a  opção  de  busca  a  partir  do  número  da  outorga  concedida;
II  –  a  opção  de  busca  da  outorga  a  partir  do  nome  do

empreendimento  ou  projeto  beneficiado;
III  –  a  opção  de  busca  das  outorgas  concedidas  por  cada  Bacia

Hidrográfica;
IV – ferramenta de busca que discrimine as informações dentre:

outorgas  solicitadas,  outorgas  concedidas  e  outorgas  vigentes  em  todo  o
Estado  do  Ceará.

Parágrafo  único. A  partir  das  ferramentas  de  busca  elencadas
nos  incisos  anteriores  serão  emitidas  as  informações  detalhadas  da
outorga,  conforme  os  incisos  do  art.2º  desta  Lei.

Art.4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  após  90  (noventa)  dias  de  sua
publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em  Fortaleza,  27  de  julho  de  2016.

Camilo  Sobreira  de  Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI  Nº16.097,  27  de  julho  de  2016.

INSTITUI O FUNDO ESTADUAL
DE  EQUILÍBRIO  FISCAL  DO
ESTADO DO CEARÁ - FEEF.

  O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Faço  saber  que  a
Assembleia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  Lei:

Art.1º  Fica  instituído  o  Fundo  Estadual  de  Equilíbrio  Fiscal  -
FEEF,  com  a  finalidade  de  viabilizar  a  manutenção  do  equilíbrio  das
finanças  públicas  do  Estado  do  Ceará.

Art.2º  Constituem  receitas  do  FEEF:
I  –  encargo  correspondente  a  10%  (dez  pontos  percentuais)  do

incentivo  ou  benefício  concedido  à  empresa  contribuinte  do  ICMS,  de
acordo com o Convênio ICMS nº42/16, de 3 de maio de 2016, conforme
dispuser  decreto  do  Poder  Executivo;

II  -  dotações  orçamentárias;
III - rendimentos de aplicações financeiras de recursos do FEEF,

realizadas  na  forma  da  lei;  e
IV - outras receitas que lhe venham a ser legalmente destinadas.
§1º  Fica  prorrogado,  nos  termos  de  decreto  específico,  o  prazo

de  fruição  de  benefício  ou  incentivo  fiscal  de  empresa  que  proceder
conforme  o  disposto  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo,  pelo  dobro  do
prazo  em  que  houve  efetivo  recolhimento  do  encargo,  atendidos  os
requisitos  para  a  sua  concessão.

§2º O encargo de que trata o inciso I do caput deste artigo será
devido  pelas  empresas:

I  -  que  desenvolvam  atividade  industrial  cujo  faturamento  no
exercício  de  2015  tenha  sido  igual  ou  superior  a  R$12.000.000,00  (doze
milhões  de  reais);

II  –  que  desenvolvam  atividade  comercial  cujo  faturamento  no
exercício  de  2015  tenha  sido  superior  a  R$3.600.000,00  (três  milhões
e  seiscentos  mil  reais).

§3º  Para  o  cálculo  mensal  do  encargo  correspondente  ao
percentual de 10% (dez por cento) de que trata o inciso I do caput deste
artigo  devem  ser  observadas  as  seguintes  regras:

I  –  será  comparada  a  arrecadação  de  cada  mês,  do  exercício
corrente,  com  aquela  obtida  no  mesmo  mês,  no  exercício  imediatamente
anterior;

II  –  do  resultado  obtido  na  comparação  indicada  no  inciso  I  do
§3º  do  art.2º,  caso  tenha  havido  aumento  nominal  na  arrecadação  do
ICMS em um patamar igual ou superior a 10% (dez por cento), a empresa
fica  dispensada  do  recolhimento  do  encargo  indicado  no  inciso  I  do
caput  deste  artigo;

III – do resultado obtido na comparação indicada no inciso I do
§3º  do  art.2º,  caso  tenha  havido  aumento  nominal  na  arrecadação  do
ICMS em um patamar inferior a 10% (dez por cento), a empresa deverá
recolher  a  diferença  entre  o  percentual  disposto  no  inciso  I  do  caput
deste  artigo  e  aquele  obtido  nos  termos  do  inciso  I  do  §3º  do  art.2º;

IV – do resultado obtido na comparação indicada no inciso I do
§3º  do  art.2º,  caso  tenha  havido  decréscimo  nominal  na  arrecadação  do
ICMS,  a  empresa  deverá  recolher  integralmente  o  percentual  de  encargo
disposto  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo.

§4º  No  que  pertinente  ao  disposto  no  §1º  deste  artigo,  fica
ressalvada  a  prorrogação  prevista  na  legislação  que  rege  o  FDI.
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